
 Licença para Capacitação - Passo-a-passo 

 Passo  1  :  faça  o  login  no  Sigepe  ,  verifique  se  o  vínculo  no  cabeçalho  é  o  seu  vínculo  atual, 

 selecione  a  opção  Requerimentos>Solicitar>Licença  Capacitação,  na  barra  de  tarefas.  Caso 

 tenha dúvida em como acessar o módulo Requerimento, leia o  tutorial  . 

 Passo 2  : preencha o Requerimento com seus dados e  assine; 

https://sso.gestaodeacesso.planejamento.gov.br/cassso/login
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/gestao-de-pessoas/pndp/paginas/TutorialRequerimentoServidor.pdf








 Passo  3  :  providencie  os  documentos  que  serão  anexados  ao  Requerimento,  apresente-os 

 para  a  sua  Chefia  Imediata  e,  após  análise  e  assinatura  do  Termo  de  Anuência,  anexe-os 

 ao Requerimento; 
 ➢  currículo atualizado do servidor, extraído do  Banco  de Talentos SouGov  ; 

 ➢  declaração  de  não  ser  membro  de  comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar 

 ou,  sendo  membro,  declaração  emitida  pelo  presidente  da  referida  comissão,  ou 

 pela  Reitoria,  caso  o  interessado  seja  o  presidente,  de  que  o  afastamento  não 

 prejudicará  o  andamento  dos  trabalhos,  ou  de  que  ocorreu  a  dispensa  do  servidor  e 

 de  que  o  servidor  não  responde  a  Processo  Administrativo  Disciplinar  ou, 

 respondendo,  declaração  emitida  pelo  presidente  da  comissão  de  que  o  afastamento 

 não  prejudicará  o  andamento  dos  trabalhos.  Para  solicitar  a  Declaração,  basta 

 acionar  a  Secretaria  de  Processos  Administrativos,  através  do  e-mail 

 secretaria.pad@ufvjm.edu.br  ou  enviar  processo  para  a  Unidade  Sei!  secpad, 

 informando o nome, CPF, Siape, cargo e qual a finalidade da Declaração; 

 ➢  quando  o  afastamento  for  superior  a  30  dias,  juntar  documento  que  comprove  a 

 solicitação  da  exoneração  ou  dispensa  do  cargo  em  comissão  ou  função  de 

 confiança,  eventualmente  ocupados,  a  contar  da  data  de  início  do  afastamento  e/ou 

 documento  solicitando  a  suspensão,  sem  implicar  na  dispensa  da  concessão,  do 

 pagamento  das  parcelas  referentes  às  gratificações  e  aos  adicionais  vinculados  à 

 atividade  ou  ao  local  de  trabalho  e  que  não  façam  parte  da  estrutura  remuneratória 

 básica do seu cargo efetivo, contado da data de início do afastamento; 

 ➢  cópia  do  trecho  do  PDP  do  Órgão  ou  Entidade  onde  está  indicada  aquela 

 necessidade  de  desenvolvimento  (acessar  a  Planilha  PDP  ,  localizar  a  necessidade 

 de  desenvolvimento  que  se  relaciona  com  o  afastamento  pretendido  e  informar, 

 através  de  um  documento  simples  a  ser  inserido  no  processo,  em  qual  linha  está  a 

 necessidade); 

https://sougov.economia.gov.br/sougov/BancoTalentos
mailto:secretaria.pad@ufvjm.edu.br
http://www.ufvjm.edu.br/rh/plano-de-desenvolvimento-de-pessoas.html


 ➢  comprovante  de  matrícula,  nos  casos  de  cursos  de  pós-graduação  stricto  sensu  e 

 outras  atividades  que  forneçam  tal  documento,  ou  documento  apto  a  comprovar  a 

 vinculação à atividade; 

 ➢  em  caso  de  pós  graduação:  declaração  da  coordenação  do  curso  ou  do  orientador 

 informando  que  a  carga  horária  total  da  ação  de  desenvolvimento  ou  do  conjunto  de 

 ações será igual ou superior a trinta horas semanais; 

 ➢  Termo  de  Ciência/Anuência  da  chefia  imediata  do  servidor  e  da  autoridade  máxima 

 da/o  unidade/órgão,com  todos  os  campos  preenchidos,  com  sua  concordância 

 quanto  à  solicitação  e  assinaturas  preferencialmente  digitais  (disponível  no  Manual 

 do Servidor e no Sei!). 

 Observação:  se  for  requerer  Licença  para  Capacitação  para  Curso  conjugado  com 

 atividade  voluntária,  preencha  também  os  dados  relativos  à  atividade  e  junte,  além 

 dos  documentos  acima,  o  Termo  de  Compromisso  assinado  entre  a  Organização  e  o 

 Voluntário  e  o  Plano  de  Trabalho  assinado  pela  Organização  e  o  Voluntário. 



 ➢  Passo 4  : envie para análise; 

 ➢  Passo  5  :  acompanhe  o  status  do  processo  junto  à  Divisão  de  Capacitação  e 

 Desenvolvimento,  através  do  e-mail  dcd.progep@ufvjm.edu.br  .  Ao  concluir  a  análise, 

 a  DCD  irá,  no  módulo  de  Requerimento  do  SIGEPE,  Deferir,  Indeferir  ou  Devolver 

 sua solicitação para correção. 

 Base legal: 

 Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (Art. 87 e seguintes); 

 Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019; 

 Instrução  Normativa  nº  201,  de  11  de  setembro  de  2019  (Ministério  da  Economia/Secretaria 

 Especial  de  Desburocratização,  Gestão  e  Governo  Digital/Secretaria  de  Gestão  e 

 Desempenho de Pessoal); 

 Resolução Consu/UFVJM nº 21, de 20 de dezembro de 2019; 

 Nota Técnica SEI nº 7058/2019/Ministério da Economia; 

 Nota Técnica SEI nº 7737/2020/Ministério da Economia; 

 Nota Técnica nº 1733/2017/Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

 Nota Informativa nº 287/2016/Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

 Nota  Técnica  nº  595/2009/COGES/DENOP/SRH/Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e 

 Gestão. 

 Continuo em dúvida, com quem converso? 

 Sobre o Requerimento: 

 Central Sipec ou 0800 979 9009. 

 Sobre a Licença: 

 Divisão de Capacitação e Desenvolvimento 

 E-mail:  dcd.progep@ufvjm.edu.br 

 Telefone: (38) 3532-1200 – Voip 8177 ou 2815 

mailto:dcd.progep@ufvjm.edu.br

